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PORTARJA Nº 297/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - TORNAR PÚBLICO que afastaram-se de seus cargos 
para tratamento de saúde, de acordo com o Artigos 121, 122 e 123 da lei complementar 
n" 06812-012, de 02 de fevereiro de 2012', os seguintes serv1dores: 

Servidor Matricula (s) Inicio/Afastamento Fim/Afastamento 

Keíti Sabrina Gobettl 1569-5 0410712016 2310112017 
Kem Sabrina Gobetti 15S9-S 2510412017 1f310612017 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

--~enis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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Édina Accorsi 
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